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Portaria: 3442/2022 objetivo realizar vistoria e elaborar laudo de 
inspeção Sanitária em Granja avícola em processo de obtenção de re-
gistro no Serviço de inspeção Estadual.fundamento legal: lei 5.810/94 
art. 145/149.origem: SaNTarÉM/Pa destino: BElTErra/Pa Servidor: 
6403242/ criSTiaNE BarBaS rEalE SiMÕES / (fiScal ESTadUal 
aGroPEcUário - MÉdico VETEriNário) / 0,5 diáriaS / 08/06/2022 a 
08/06/2022.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 809492
Portaria: 3443/2022 objetivo: realizar controle populacional, cataloga-
ção de abrigos e vigilância em propriedades próximo a notificação de raiva.
fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: caMETá/Pa des-
tino: oEiraS do Pará/Pa Servidor: 54197075/ lUZiNaN da cUNHa To-
caNTiNS (aGENTE fiScal aGroPEcUário) / 7,5 diáriaS / 30/05/2022 
a 06/06/2022.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 809504
Portaria: 3451/2022 objetivo: realizar Vacinação assistida contra a fe-
bre aftosa e Brucelose Bovina e fiscalização de Propriedades de risco. 
Justifica-se 5,5 ( cinco diárias e meia ) em virtude do elevado número de 
propriedades a serem notificadas e da necessidade de pernoitar nas Vilas 
do município de São félix do Xingu, haja vista que há propriedade a mais 
de 100 km de distância.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.
origem: SÃo fÉliX do XiNGU/Pa destino: SÃo fÉliX do XiNGU/Pa Ser-
vidor: 6403368/ adriaNa ParlaNdiM liMa / (TÉcNico EM aGroPEcU-
ária) / 5,5 diáriaS / 23/05/2022 a 28/05/2022.ordenador: JEffErSoN 
PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 809573
Portaria: 3455/2022 objetivo: realizar atendimento em foco e perifoco 
da raiva dos herbívoros em propriedade município.fundamento legal: lei 
5.810/94, art. 145/149. origem: roNdoN do Pará/Pa destino: BoM JE-
SUS do TocaNTiNS/Pa Servidor: 57225387/ fEliPE Baraldi SoBral (fiS-
cal ESTadUal aGroPEcUário - MÉdico VETEriNário) / 5,5 diáriaS / 
13/06/2022 a 18/06/2022.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 809574
Portaria: 3454/2022 Objetivo: Realizar notificação compulsória, vigilân-
cia epidemiológica, vacinação assistida e fiscalizada em contra raiva em 
propriedades rurais de perifocos de raiva no município.fundamento le-
gal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: aBEl fiGUEirEdo/Pa destino: 
BoM JESUS do TocaNTiNS/Pa Servidor: 57173779/ roNiValdo faUS-
TiNo fErrEira (TÉcNico aGrÍcola) / 5,5 diáriaS / 06/06/2022 a 
11/06/2022.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 809564
Portaria: 3450/2022 objetivo: dar apoio na realização das atividades de 
vigilância epidemiológica para raiva, cadastro de abrigos e captura de mor-
cegos, em propriedades nos Municípios.fundamento legal: lei 5.810/94 
art. 145/149.origem: SÃo MiGUEl do GUaMá/Pa destino: caPiTÃo 
PoÇo, SaNTa lUZia do Pará/Pa Servidor: 5861829/ lUiS SiriNEU da 
coSTa SodrE / (aGENTE dE dEfESa aGroPEcUária) / 3,5 diáriaS / 
23/05/2022 a 26/05/2022.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 809554
Portaria: 3474/2022 Objetivo: Realizar fiscalização de plantios de soja 
não cadastrados, na safra 21/22.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 
145/149.origem: ParaGoMiNaS/Pa destino: UliaNÓPoliS/Pa Servi-
dor: 5921797/ ricardo SaNToS dE oliVEira JUNior (aGENTE fiScal 
aGroPEcUário) / 4,5 diáriaS / 06/06/2022 a 10/06/2022. ordenador: 
lUcioNila PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 809829
Portaria N°3470/2022 – adeParÁ, de 06 de JUNHo de 2022
institui os Procedimentos Técnicos de combate a Brucelose e Tuberculose 
no âmbito do Estado do Pará, e dá outras providências.
o dirETor GEral da aGÊNcia dE dEfESa aGroPEcUária do ESTado 
do Pará – adEPara, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 2º 
da lei Estadual n. º 6.482, de 17 de setembro de 2002:
coNSidEraNdo o que dispõe a instrução Normativa N° 30, de 7 de junho 
de 2006, do Ministério da agricultura, Pecuária e abastecimento – MaPa;
coNSidEraNdo a PorTaria Nº 770, de 16 de março de 2017, que 
dispõe sobre a distribuição de antígenos e tuberculinas para diagnóstico da 
brucelose e da tuberculose animal no Estado do Pará.
coNSidEraNdo o que dispõe o regulamento Técnico do Programa 
Nacional de controle e Erradicação da Brucelose Tuberculose animal - 
PNcEBT, aprovado pela instrução Normativa Sda nº 10, de 03 de março 
de 2017, do Ministério da agricultura, Pecuária e abastecimento – MaPa;
coNSidEraNdo a necessidade de estabelecer normas complementares 
para o controle e a Erradicação da Brucelose e Tuberculose animal no 
Estado do Pará.
rESolVE:
art. 1° instituir o regulamento Técnico do Programa Nacional de controle 
e Erradicação da Brucelose e Tuberculose animal – PNcEBT no Estado do 
Pará, de acordo com a instrução Normativa Sda nº 10, de 03 de março 
de 2017, do Ministério da agricultura, Pecuária e abastecimento – MaPa.
caPÍtULo i
das deFiNiÇÕes
art. 2°. Para efeitos desta Portaria considera-se: 
i - animais registrados: animais registrados em entidades reconhecidas 
pelo Ministério da agricultura, Pecuária e abastecimento - MaPa; 
ii - Brucelose: doença zoonótica causada pela bactéria Brucella abortus, 
caracterizada por infertilidade e aborto no final da gestação nas espécies 
bovina e bubalina; 
iii - Tuberculose animal: bovina é uma doença causada por Mycobacterium 
bovis que afeta, principalmente, bovinos e búfalos. Ela se torna crônica 
nos animais e é transmissível para o homem. Nos bovinos e bubalinos a 
doença causa lesões em diversos órgãos e tecidos, como pulmões, fígado, 
baço e até nas carcaças;

iV - PNcEBT: Programa Nacional de controle e Erradicação da Brucelose e 
Tuberculose animal;
V - PEcEBT: Programa Estadual de controle e Erradicação da Brucelose e 
Tuberculose animal;
Vi - crMV-Pa: conselho regional de Medicina Veterinária do Estado do Pará; 
Vii - Estabelecimento de criação: local onde são criados bovinos ou 
bubalinos sob condições comuns de manejo; 
Viii - Eutanásia: indução da morte por meio de método que ocasione perda 
rápida e irreversível da consciência, com o mínimo de dor e angústia ao 
animal; 
iX - fEa: fiscal Estadual agropecuário;  
X - foco: estabelecimento de criação no qual foi detectada brucelose ou 
tuberculose por meio de testes diretos ou indiretos, complementado por 
investigação epidemiológica quando o serviço veterinário oficial julgar 
necessário; 
Xi - GTa: Guia de Trânsito animal; 
Xii - MVc: Médico Veterinário cadastrado que atua no setor privado, 
cadastrado no Serviço Veterinário Estadual (SVE), a adEPara, para 
executar a vacinação contra a brucelose; 
Xiii - MVH: Médico Veterinário Habilitado que atua no setor privado e que, 
aprovado em curso de Treinamento em Métodos de diagnóstico e controle 
da Brucelose e Tuberculose, reconhecido pelo departamento de Saúde 
animal – dSa do MaPa, está apto a executar determinadas atividades 
previstas no PNcEBT, após obtida a Habilitação formal junto ao MaPa e, 
sob a supervisão do serviço veterinário oficial; 
XIV - MVO: Médico Veterinário Oficial do serviço veterinário oficial; 
XV - SVO: Serviço Veterinário Oficial;
XVi - rebanho: conjunto de animais criados sob condições comuns de 
manejo, em um mesmo estabelecimento de criação;
XVII - Rede Nacional de Laboratórios Agropecuários do Sistema Unificado 
de atenção à Sanidade agropecuária: rede de laboratórios constituída 
por laboratórios federais de defesa agropecuária - lfda do MaPa e 
laboratórios credenciados pelo MaPa; 
XViii - reteste: teste realizado a partir de nova amostra colhida, do(s) 
mesmo(s) animal(is), nas condições estabelecidas pelo PNcEBT; 
XIX - Serviço de inspeção oficial: é o serviço de inspeção de produtos de 
origem animal, nos níveis federal, estadual ou municipal; 
XX - SiaPEc3: Sistema de integração agropecuária; 
XXi - Sfa/Pa: Superintendência federal de agricultura do Pará;
XXii - dSa: departamento de Saúde animal;
XXiii - Teste de rebanho: um ou mais testes de diagnóstico aplicados 
simultaneamente em todos os animais presentes num rebanho, excluindo-
se aqueles que, de acordo com esta Portaria, não devem ser submetidos a 
testes de diagnóstico para brucelose ou tuberculose; 
XXIV - Teste confirmatório: um ou mais testes utilizados para obter 
diagnóstico conclusivo em animais que apresentaram previamente reação 
em teste de rotina;
XXV - Teste de rotina: é o primeiro teste de diagnóstico para brucelose ou 
tuberculose, visando identificar animais com suspeita de infecção ou obter 
diagnóstico conclusivo; 
XXVi - Tuberculose: doença zoonótica causada pela bactéria Mycobacterium 
bovis, que provoca lesões granulomatosas afetando as espécies bovina e 
bubalina; e 
XXVii - Unidade local do serviço veterinário estadual: escritório do serviço 
veterinário estadual que, sob coordenação de Médico Veterinário Oficial, 
é responsável pelas ações de vigilância e atenção veterinária em um ou 
mais municípios. 
XXViii - rVSSa: relatório de Vigilância Sanitária em Saúde animal.
caPÍtULo ii
dos oBJetiVos do ProGraMa e da estratÉGia
art.3°. o PNcEBT tem como objetivo baixar a prevalência e a incidência da 
brucelose e da tuberculose, visando a erradicação.
art.4°. as medidas sanitárias do Programa são aplicadas à população de 
bovinos e bubalinos.
art.5°. Para execução de atividades previstas no Programa, o SVo habilita 
e cadastra médicos veterinários que atuam no setor privado, com o objetivo 
de padronizar e controlar as ações por eles desenvolvidas. 
ParáGrafo ÚNico. Para habilitação de médicos veterinários, são 
padronizados cursos específicos de treinamento em métodos de diagnóstico 
e controle da brucelose e tuberculose, realizados em instituições de ensino 
ou pesquisa em medicina veterinária reconhecidas pelo dSa.
caPÍtULo iii
da VaciNaÇÃo coNtra a BrUceLose
seção i 
da obrigatoriedade
art. 6°. É obrigatória em todo o Estado a vacinação de todas as fêmeas das 
espécies bovina e bubalina, na faixa etária de três a oito meses, utilizando-
se dose única de vacina viva liofilizada, elaborada com amostra 19 de 
Brucella abortus (B19). 
ParáGrafo ÚNico: a utilização da vacina B19 poderá ser substituída 
pela vacina contra brucelose não indutora da formação de anticorpos 
aglutinantes, amostra rB51, na espécie bovina, quando autorizado pela 
adEPara. 
art. 7°. a vacinação será efetuada sob responsabilidade técnica de médico 
veterinário cadastrado pela adEPara. 
§1°. o médico veterinário cadastrado poderá incluir em seu cadastro até 
20 vacinadores auxiliares, permanecendo com a responsabilidade técnica 
pela vacinação. 
§2°. O vacinador auxiliar, ao realizar a vacinação, deve preencher a ficha de 
vacinação a ser disponibilizada pela adEPara, e entregá-la ao veterinário 
responsável para que o mesmo faça a emissão do atestado de vacinação 
das bezerras.


